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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

13888.905231/2008-81

Voluntario
1301-004.136 — 3" Camara / 1* Turma Ordinaria
15 de outubro de 2019
DCOMP ELETRONICA
CONFECCOES' KACYUMARA LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2004

DIREITO CREDITORIO. DECISAO EM PROCESSO ANTERIOR.
PRECLUSAOQ. INOCORRENCIA.

A decisdo em processo anterior que rejeitou a manifestacdo de
inconformidade sem anélise do crédito pelo dbice do art. 10 da IN SRF 600,
de 2005, ndo configura decisao de mérito quanto a formagao do crédito e sua
liquidez e certeza, podendo o contribuinte pleitear o crédito em processo
subsequente a titulo de saldo negativo, salvo se prescrito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso para afastar a preclusdao do direito de pleitear o pretenso crédito
(inexisténcia de decisdo de mérito no processo anterior), mas sem homologar a compensacao, e
determinar o retorno dos autos a unidade de origem para que analise o mérito do pedido quanto
a liquidez e certeza do crédito requerido, oportunizando ao contribuinte, antes, a apresentacao
de documentos, livros contabeis/fiscais e esclarecimentos. Ao final, deverd ser proferido
despacho decisorio complementar, e tomando-se, a partir dai, o rito processual de praxe,
inclusive quanto a apresentacdo de nova manifestacdo de inconformidade em caso de
irresignacao da contribuinte.

(assinado digitalmente)

Fernando Brasil de Oliveira Pinto- Presidente.



  13888.905231/2008-81  1301-004.136 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 15/10/2019 DCOMP ELETRÔNICA CONFECÇÕES KACYUMARA LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Sem Crédito em Litígio CARF Nelso Kichel  2.0.4 13010041362019CARF1301ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2004
 DIREITO CREDITÓRIO. DECISÃO EM PROCESSO ANTERIOR. PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA.
 A decisão em processo anterior que rejeitou a manifestação de inconformidade sem análise do crédito pelo óbice do art. 10 da IN SRF 600, de 2005, não configura decisão de mérito quanto à formação do crédito e sua liquidez e certeza, podendo o contribuinte pleitear o crédito em processo subsequente a título de saldo negativo, salvo se prescrito.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para afastar a preclusão do direito de pleitear o pretenso crédito (inexistência de decisão de mérito no processo anterior), mas sem homologar a compensação, e determinar o retorno dos autos à unidade de origem para que analise o mérito do pedido quanto à liquidez e certeza do crédito requerido, oportunizando ao contribuinte, antes, a apresentação de documentos, livros contábeis/fiscais e esclarecimentos. Ao final, deverá ser proferido despacho decisório complementar, e tomando-se, a partir daí, o rito processual de praxe, inclusive quanto à apresentação de nova manifestação de inconformidade em caso de irresignação da contribuinte.
 
 (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto- Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Nelso Kichel- Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior, José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Rogério Garcia Peres, Giovana Pereira de Paiva Leite, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Bianca Felicia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se do Recurso Voluntário (e-fls. 392/394), o qual foi apresentado em face do Acórdão da 15ª Turma da DRJ/Rio de Janeiro (e-fls. 379/382) que julgou Manifestação de Inconformidade improcedente.

Quanto aos fatos, consta dos autos que a contribuinte efetuou duas compensações tributárias:

- que, em 09/03/2007, transmitiu eletronicamente o PER/DCOMP (retificador) nº 7592.03441.090307.1.7.02-8103, informando compensação tributária (e-fls. 24/32):

Débito confessado: 
- IRPJ-Estimativa Mensal, PA fev/2005, valor R$ 27.986,76 assim discriminado:

(...)

(...)

Crédito utilizado:
- Saldo negativo do IRPJ ano-calendário 2004, valor R$ 27.014,25 (original), conforme apurado na DIPJ (original), utilização de valor integral, assim discriminado na DCOMP:
(...)


(...)

- que, 16/12/2009, transmitiu eletronicamente o PER/DCOMP (retificador) nº 18528.72047.161209.1.7.02-1116, informando outra compensação tributária (e-fls. 24/32):

Débito confessado: 
- PIS não-cumulativo, PA outubro/2009, valor R$ 986,84 assim discriminado:

(...)


(...)


Crédito utilizado:

-Saldo negativo do ano-calendário 2004, valor adicional, R$ 602,21 (original), levando em conta DIPJ (retificadora) que alterou o saldo negativo de R$ 27.014,25 para R$ 27.616,46, assim especificado na DCOMP:

(...)


(...)

Em 05/10/2010, conforme Despacho Decisório eletrônico (e-fls. 04 e 18), a DRF/Piracicaba analisou as duas DCOMP: 
a) homologou apenas a 1ª DCOMP;
b) quanto à 2ª compensação, deixou de homologar por insuficiência de crédito (direito creditório inexistente).
Veja:

(...)


(...)
Obs: O referido crédito adicional de R$ 602,21, pleiteado nestes autos a título de saldo negativo do IRPJ do ano-calendário 2004:
a) antes fora objeto do PER/DCOMP nº 5935.80179.290305.1.3.04-4479, de 29/03/2005, onde foi requerido como pagamento indevido ou a maior do IRPJ Estimativa Mensal do PA 30/11/2004, valor R$ 602,21 que corresponde à diferença (pagamento R$ 63.148,35 PA 30/11/2004 - e-fl. 08 e apuração DIPJ -retificadora R$ 62.546,15 - e-fls. 45/266) ; porém, foi rejeitado pelo óbice do art. 10 da IN SRF nº 600, de 2005, conforme Despacho Decisório da DRF/Piracicaba, de 25/03/2009, objeto do Processo nº 13888.901959/2009-14 (vide cópias juntadas aos presentes autos e-fls. 09/15);
b) a contribuinte deixou de recorrer (desistiu tacitamente do citado processo), pois pagou o débito da compensação não homologada (-fls. 14/16) e, na sequência, transmitiu a DCOMP objeto dos presentes autos, pleiteando o referido crédito do imposto estimativa mensal, agora sim a título de saldo negativo do imposto do ano-calendário 2004 (valor adicional).

Ciente do despacho decisório quanto às DCOMP objeto dos presentes autos em 13/10/2010 (e-fl. 23), a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade em 29/10/2010 (e-fls. 02/03), argumentando:

(...)





(...)


(...)

Na sessão de 25/05/2016, a 15ª Turma da DRJ/Rio de Janeiro I julgou a Manifestação de Inconformidade improcedente pela impossibilidade de reapreciação do direito creditório que teria sido rejeitado em outro processo, conforme Acórdão (e-fls. 379/382), cuja ementa e dispositivo transcrevo, in verbis:

(...)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2004 
PER/DCOMP. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE QUE PRETENDE VER RECONHECIDO CRÉDITO INDEFERIDO EM OUTRO PROCESSO.
É defeso ao órgão julgador de primeira instância reapreciar pedido de reconhecimento de crédito já indeferido em outro processo.
Manifestação de Inconformidade 
Improcedente Direito Creditório Não Reconhecido

(...)
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, ACORDAM os membros da Turma, por unanimidade, e nos termos do voto do Relator, NEGAR PROVIMENTO à manifestação de inconformidade, para CONFIRMAR o Despacho Decisório nº 887159041, de 05/10/2010, emitido pela DRF/Piracicaba-SP.
 (...)

Ciente desse decisum em 11/07/2016 (e-fl. 385), a contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 09/08/2016 (e-fls. 391/394), argumentando:

(...)


(...)

(...)

É o relatório.













 Conselheiro Nelso Kichel, Relator.

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade. Portanto, conheço do recurso.
A contribuinte pretende o reconhecimento de diferença de direito creditório no valor de R$ 602,21 (original), a título de saldo negativo do IRPJ do AC 2004, e tem como origem a diferença do pagamento maior do IRPJ Estimativa Mensal do PA novembro/2004.
Ou seja: diferença de pagamento indevido ou a maior do IRPJ Estimativa Mensal do PA 30/11/2004, valor R$ 602,21 = pagamento R$ 63.148,35 PA 30/11/2004 (e-fl. 08) (-) apuração DIPJ -retificadora R$ 62.546,15 (e-fls. 45/266).
No caso, a contribuinte apresentou duas DCOMP:
- a primeira DCOMP, transmitida em 09/03/2007, utilizou - como crédito - saldo negativo do IRPJ 2004, valor R$ 27.014,25 (original), apurado conforme DIPJ 2005 (declaração original);
- a segunda DCOMP, transmitida em 16/12/2009, utilizou - como crédito - saldo negativo do IRPJ 2004, valor adicional de R$ 602,21 (original), conforme DIPJ 2005 (retificadora), ao computar a diferença do pagamento a maior de estimativa mensal do PA novembro/2004. Montante do saldo negativo do IRPJ AC 2004, R$ 27.616,42 (original).

O despacho decisório de 05/10/2010:
a) homologou apenas a 1ª (primeira) DCOMP, ao considerar apenas o saldo negativo do imposto de R$ 27.014,25 (original), atinente à DIPJ primitiva transmitida em 28/06/2005.
b) em relação à 2ª DCOMP, não levou em conta a DIPJ (retificadora), embora transmitida eletronicamente em 30/07/2009 (antes da emissão do despacho decisório), concluindo pela insuficiência do crédito demandado com base na DIPJ (original).

Na DRJ, a contribuinte buscou o reconhecimento da diferença do crédito de R$ 602,21, pleiteado na 2ª DCOMP. Porém, a matéria não foi conhecida, pois esse crédito teria sido objeto de outro processo já julgado, onde restara não reconhecido e que seria vedado rediscutir, nestes autos.
Identificados os pontos controvertidos, inexistindo preliminar, passo a analisar o mérito.

Diversamente do entendimento da decisão a quo, não houve matéria preclusa.
Veja.
O referido crédito adicional de R$ 602,21, pleiteado nestes autos a título de saldo negativo do IRPJ do ano-calendário 2004:
a) antes fora objeto do PER/DCOMP nº 5935.80179.290305.1.3.04-4479, de 29/03/2005, onde foi requerido como diferença de pagamento indevido ou a maior do IRPJ Estimativa Mensal do PA 30/11/2004, valor R$ 602,21 = pagamento R$ 63.148,35 PA 30/11/2004 (e-fl. 08) (-) apuração DIPJ -retificadora R$ 62.546,15 (e-fls. 45/266); porém, foi rejeitado pelo óbice do art. 10 da IN SRF nº 600, de 2005, conforme Despacho Decisório da DRF/Piracicaba, de 25/03/2009, objeto do Processo nº 13888.901959/2009-14 (vide cópias juntadas aos presentes autos (e-fls. 09/15). 
b) a contribuinte deixou de recorrer (desistiu tacitamente do citado processo), pois pagou o débito da compensação não homologada (e-fls. 14/16) e, na sequência, transmitiu a DCOMP objeto dos presentes autos, pleiteando o referido crédito do imposto estimativa mensal, agora sim a título de saldo negativo do imposto do ano-calendário 2004 (valor adicional).

Diversamente do consignado na decisão a quo, não houve decisão de mérito nos autos do Processo nº 13888.901959/2009-14 (vide cópias juntadas aos presentes autos (e-fls. 09/16). O Fisco denegou o crédito, simplesmente, pelo óbice do art. 10 da IN SRF nº 600, de 2005 e não adentrou ao mérito (não analisou a formação, liquidez e certeza do crédito). Então, a contribuinte desistiu tacitamente daquele processo, e apresentou nova DCOMP nestes autos, informando utilização do referido crédito a título de saldo negativo.

Superada essa questão, entendo que, nesta instância recursal, não há como prosseguir no julgamento, sob pena de supressão de instância de julgamento.

Não há como analisar a formação do indigitado crédito adicional bem como a liquidez e certeza, pois há falhas nas decisões anteriores, nestes autos, que não enfrentaram o mérito, não analisaram a formação, liquidez e certeza do crédito demandado e, ademais, o processo demanda instrução probatória complementar.
O ônus probatório do fato constitutivo do direito creditório é da contribuinte (autora do pedido de crédito contra a Fazenda Nacional), nos termos do art. 373, I, da Lei 13.105, de 2015 - CPC/2015, de aplicação subsidiária ao processo administrativo fiscal.
A contribuinte limitou-se a juntar aos autos cópias DIPJ 2005, ano-calendário 2004 (retificadoras): a 1ª, de 31/03/2006 (e-fls. 268/378) e a 2ª, de 30/07/2009 (e-fls. 45/267). Não juntou cópia da escrituração contábil (livro Diário e Razão), dos balancetes de suspensão/redução, do livro Lalur.
No caso, consta cópia do comprovante de pagamento - DARF, PA novembro/2004, recolhimento 30/12/2004, valor R$ 63.148,35, código de receita 2365 (e-fl. 08). Porém, a contribuinte requer diferença de saldo negativo de R$ 602,21, pois na DIPJ (retificadora) reduziu o imposto do PA 30/11/2004 de R$ 63.148,35 para R$ 62.546,15.
Se as falhas do processo fossem apenas atribuídas à contribuinte, seria caso denegar o pleito. Porém, há falhas também nas decisões anteriores que nada decidiram nos autos, quanto ao mérito da lide, até agora, e não determinaram o saneamento do processo, a complementação de provas. Há, portanto, falhas concorrentes, de ambas as partes.
Para evitar prejuízo à defesa, voto para dar provimento parcial ao recurso, para afastar a preclusão do direito de pleitear o pretenso crédito (inexistência de decisão de mérito no processo anterior), mas sem homologar a compensação, e determinar o retorno dos autos à unidade de origem para que analise o mérito do pedido quanto à formação, liquidez e certeza do crédito requerido, oportunizando ao contribuinte, antes, a apresentação de documentos, livros contábeis/fiscais e esclarecimentos. Ao final, deverá ser proferido despacho decisório complementar, retomando-se, a partir daí, o rito processual de praxe, inclusive quanto à apresentação de nova manifestação de inconformidade em caso de irresignação da contribuinte.
É como voto.

 (assinado digitalmente)
Nelso Kichel
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(assinado digitalmente)

Nelso Kichel- Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior,
José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Rogério Garcia Peres, Giovana Pereira de Paiva
Leite, Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Bianca Felicia Rothschild ¢ Fernando Brasil de
Oliveira Pinto (Presidente).
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Relatorio

Trata-se do Recurso Voluntario (e-fls. 392/394), o qual foi apresentado em
face do Acordao da 15* Turma da DRJ/Rio de Janeiro (e-fls. 379/382) que julgou Manifestacao
de Inconformidade improcedente.

Quanto aos fatos, consta dos autos que a contribuinte efetuou duas
compensagoes tributdrias:

- que, em 09/03/2007, transmitiu eletronicamente o PER/DCOMP
(retificador) n°® 7592.03441.090307.1.7.02-8103, informando compensagao tributaria (e-fls.
24/32):

Débito confessado:

- IRPJ-Estimativa Mensal, PA fev/2005, valor R$ 27.986,76 assim

discriminado:

()

DEBITO IRPJ

DEBITO DE SUCEDIDA: NAO CHPJ: 43.270.628/0001-10
CRUPO DE THIBUTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURIDICAS
CODIGO DA RECEITA/DENOMINAGAO: 2362-01 IRPJ - Demais PJ obrigadas ao lucro
real /Estimativa mensal
PERIODO DE APURAGAO: Fev. / 2005
DATA DE VENCIMENTO DO TRIBUTO/QUOTA: 31/03/2005

DEBITO CONTROLADO EM PROCESS0O: NAD KUMERO DO PROCESSO:

PRINCIPAL 27.986,76
MULTA 0,00
JURQS 0,00
TOTAL 27.986,76

Crédito utilizado:

- Saldo negativo do IRPJ ano-calendario 2004, valor RS 27.014.25 (original),

conforme apurado na DIPJ (original), utilizacdo de valor integral, assim discriminado na
DCOMP:
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()

Crédito Saldo Negativo de IRPJ

Informado em Processo Administrative Anterior: NAQ

Wimero do ProcesSso: Natureza:
Informado em Outro PER/DCOMP: NAO

N°do PER/DCOMP Inicial:

N°do Ultimo PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: NAQ CNPJ:
Situagac Especial: Data do Evento:
Percentual:

Forma de Apuracdo: Anual Exercicio: 2005
Data Inicial do Periodo: 01/01/2004 Data Final do Pericdo: 31/12/2004
Valor do Saldo Negativo : 27.014,25
Crédito Original na Data da Transmissdo: 27.014,25
Selic Acumulada: e 50
Crédito Atualizado: 27.9%% 746
Total dos débitos desta DCOMP: 27.986,76
Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMF: 27.014,25
Saldo do Crédito Original: 0,00

()

- que, 16/12/2009, transmitiu eletronicamente o PER/DCOMP (retificador) n°
18528.72047.161209.1.7.02-1116, informando outra compensagao tributaria (e-fls. 24/32):

Débito confessado:

- PIS ndo-cumulativo, PA outubro/2009, valor R$ 986,84 assim

discriminado:
DEBITO PIS/PASEP L 7 2
— | — -
Débito de Sucedida: NAO CNRJ: 43.270.628/0001-10
Grupo de Tributo: CONTRIB. P/ PROGRAMA DE INTEGRACAQ SOCIAL/FORMACAD PATRIM, SERV.
FUBLICO

Codigo da Receita/Denominacdo: 6912-01 FIS - Nao Cumulativeo Lei 10.637/02
Periodo de RApuracd3o: Out. / 2009 Periodicidade: Mensal

Data de Vencimento do Tributo/Quota: 25/11/2009

Débito Controlado em Processo: MNAD Mumero do Processo:
Erincipal 986,84
Multa 0,00
Juros 0,00
. 986, B4
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Crédito utilizado:
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-Saldo negativo do ano-calendario 2004, valor adicional, R$ 602,21
(original), levando em conta DIPJ (retificadora) que alterou o saldo negativo de R$ 27.014,25

para R$ 27.616,46, assim especificado na DCOMP:

()

Crédito Saldo Negativo de IRPJ

Informado em Processc Administrativeo Antericr: HEO
Himerc do Processo:

Informado em Outyro PER/DCOMP: S5IM

K° do PER/DCOMP Indicial: 11084.53057.290305.1.3.02-0522
E® do UOltimoc PER/DCOME:

Crédito de Sucedida: NAD

Situacdo Especial:

Data do Evento:

Forma de Tributagac do Lucro: Lucro Real

Forma de Apuragao: Anual

Data Inicial do Periodo: 01/01/2004

Valor do Salde Negativo

Crédito Original na Data da Transmissao

Selic Rcumulada

Crédito Atualizade

Total dos débitcs desta DUOMP

Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP

Saldo do Crédito Original

()

Natureza:

CHPJ:
Percentual:

Exercicio: 2005

Data Final do Periodo: 31/12/2004
27.616,46

02,21

631,87

3"‘H§

586,84

B0Z, 21

0,00

Em 05/10/2010, conforme Despacho Decisorio eletronico (e-fls. 04 e 18), a

DRF/Piracicaba analisou as duas DCOMP:

a) homologou apenas a 1* DCOMP;

b) quanto a 2* compensacgdo, deixou de homologar por insuficiéncia de

crédito (direito creditorio inexistente).

Veja:
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Obs: O referido crédito adicional de RS 602,21, pleiteado nestes autos a titulo de saldo
negativo do IRPJ do ano-calendario 2004:

a) antes fora objeto do PER/DCOMP n° 5935.80179.290305.1.3.04-4479, de 29/03/2005,
onde foi requerido como pagamento indevido ou a maior do IRPJ Estimativa Mensal do PA 30/11/2004, valor R$
602,21 que corresponde a diferenga (pagamento R$ 63.148,35 PA 30/11/2004 - e-fl. 08 e apuracdo DIPJ -
retificadora R$ 62.546,15 - e-fls. 45/266) ; porém, foi rejeitado pelo dbice do art. 10 da IN SRF n° 600, de 2005,
conforme Despacho Decisorio da DRF/Piracicaba, de 25/03/2009, objeto do Processo n® 13888.901959/2009-14
(vide copias juntadas aos presentes autos e-fls. 09/15);

b) a contribuinte deixou de recorrer (desistiu tacitamente do citado processo), pois pagou o
débito da compensacdo ndo homologada (-fls. 14/16) e, na sequéncia, transmitiu a DCOMP objeto dos presentes
autos, pleiteando o referido crédito do imposto estimativa mensal, agora sim a titulo de saldo negativo do imposto
do ano-calendario 2004 (valor adicional).

Ciente do despacho decisorio quanto as DCOMP objeto dos presentes autos
em 13/10/2010 (e-fl. 23), a contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade em
29/10/2010 (e-fls. 02/03), argumentando:

()
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OS FATOS

Em 28/06/2005 foi entregue a DIPJ original onde consta na ficha 12? as seguintes
informacdes:

IRPJ aliquota 15% : 351.097,46
IRPJ aliquota 10% 210.064,98
Total 561.162,44
Retengdes Fonte 6,91
Imposto Pago por estimativa 588.169,77
Imposto de renda a pagar -27.014,24

Em 30/07/2009 foi entregue a DIPJ retificadora onde consta na ficha 127 as
seguintes informagdes:

IRPJ alicucta 15% 351,097,486
[REEJ aliguota 10% 210.064,99
Total s6l.182,44
Imposto Pago por estimatlwva 588.771,95
Imposto de renda a pagar -27.616,12
Retengdes lFonte 6,91

Valor a malor a compensar na DIPJ retificadora R560Z, 18

()
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1- T'n 30/11/2004 na apuracic do 1RPJ estimativa do m@s, fol apurado o valdr

de R562.5460,15 e recolhido RSEE3. 148, 35, conforme consta na coHpia do DARF a:':r:.:-cu;w:‘\:
tent lnr: sido recolhido a2 maior o valor de RSEDZ, 2

2 - Em 29/03/2005 foi utilizado o wvalor recclhido a maicr de RSE02,21 na
compensacao de parte do IEPFJ estimativa do més 02/2005 conforme copia da

PER/LDCOMP anexa.

2 - Em25/03/2009, através do Despacho Dec i_g ric N°.de Rastreamentc B25080576,
L

e
N%.do Processo de créditoc 13B88-901,95 3 2009-14, foi indeferida a
compensacac, pols a mesma nio havia qld) efetuada de acordo com a IN SRF n®
EO0/05.

4 Em 30/04/2009, a empresa efetucu o recolhimento do valor compensado que
foi indeferida a compensacgio (Principal RES60Z,21 4 quros RS21,68), com os
devidos acréscimos de multa e jurocs conforme ué}::'z! do DARF anexo.

O DIREITO
Tendo side a PER/DCOMP de 29/03/2005, referente ao recolhimento a maior no
valor de RSB\,_.;; cancelada, e, tendo a2 empresz efetuadoe o recolhimente do
valor devido com seus acréscimos legais, ficou em aberto o valor recolhido

a malor raeferente a DIRJ Exercicic 2005 01/01/2004 a 31/12/2004, razdo pela
o 4 compensagdo na PER/DCOMP de 16/12/200%.

aqual a mesma efe

()

Na sessdao de 25/05/2016, a 15* Turma da DRIJ/Rio de Janeiro I julgou a
Manifestagdo de Inconformidade improcedente pela impossibilidade de reapreciagao do direito
creditorio que teria sido rejeitado em outro processo, conforme Acordao (e-fls. 379/382), cuja
ementa e dispositivo transcrevo, in verbis:

()

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2004

PER/DCOMP. MANIFESTACAO DE INCONF; ORMIDADE
QUE  PRETENDE VER RECONHECIDO  CREDITO
INDEFERIDO EM OUTRO PROCESSO.

E defeso ao orgdo julgador de primeira instancia reapreciar
pedido de reconhecimento de crédito ja indeferido em outro
processo.

Manifesta¢do de Inconformidade

Improcedente Direito Creditorio Nao Reconhecido
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()

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epigrafe,
ACORDAM os membros da Turma, por unanimidade, e nos
termos do voto do Relator, NEGAR PROVIMENTO a
manifestagio de inconformidade, para CONFIRMAR o
Despacho Decisorio n° 887159041, de 05/10/2010, emitido pela
DRF/Piracicaba-SP.

()

Ciente desse decisum em 11/07/2016 (e-fl. 385), a contribuinte apresentou
Recurso Voluntario em 09/08/2016 (e-fls. 391/394), argumentando:

()
I — Os Fatos

A Recorrente pretende ver reconhecido, nesta fase impugnatona, um direito
creditono adicional de R$ 602,21, a se somar a0 montante de R$ 27.014,24 que ja lhe fo1 aqui
concedido. A justificativa deste crédito adicional € o recolhimento a mator da estimativa de

novembro de 2004, que a Recorrente entende compor o Saldo Negativo de IRPJ de R§
27.616,42 apurado na DIP] retificadora transmitida em 30/07/2009 (. 59).

Il - O Direito

()
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Indispensavel, dessa forma, mesmo quando se trata de Processo Administrativo
Fiscal de se buscar a verdade real dos fatos apresentados, uma vez que tal exigéncia nio se
restringe 20s processos judiciais.

Outrossim, se ultrapassada a tese sem seu acolhimento, o que se admite apenas
por argumentar, imperativo considerar que a Recorrente foi instada a se manifestar nos
presentes autos, e, dentro dos prazos legais e munida de fortes argumentos, apresentou a
peca adequada para o momento, demonstrando sobremaneira o seu direito.

Sendo assim, ndo pode o r. julgador se esquivar de apreciar o pedido constante
do bojo da impugnacio, simplesmente alegando se tratar de assunto combatido e julgado em
outros autos. Como dito, a questio impera neste processo e, na pior das hipoteses, se fosse
o caso de apresenta¢io de manifestacio em autos diversos, deveria prevalecer o principio da
fungibilidade para fins de apreciacio do pedido da Recorrente, haja vista ter sido apresentado
de forma tempestiva e preenchido de todos os requisitos de admissibilidade, nos autos em
que foi notificado, conforme propria mengio no voto do ilustre Relator.

Il - A CONCLUSAO

A vista de todo o exposto, demonstrada a insubsisténcia da fandamentagio da
decisdo combatida, espera e requer a Recorrente seja acolhido o presente recurso para, a luz
do principio da verdade material/real, determinar-se a reapreciagio do pedido de
reconhecimento de crédito e, caso comprovada existéncia de recolhimentos em duplicidade,
devera homologa-los e baixa-los do sistema.

()

E o relatorio.

10
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Voto

Conselheiro Nelso Kichel, Relator.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade. Portanto, conhego do recurso.

A contribuinte pretende o reconhecimento de diferenca de direito creditdrio
no valor de RS 602,21 (original), a titulo de saldo negativo do IRPJ do AC 2004, e tem como
origem a diferenca do pagamento maior do IRPJ Estimativa Mensal do PA novembro/2004.

Ou seja: diferenca de pagamento indevido ou a maior do IRPJ Estimativa
Mensal do PA 30/11/2004, valor R$ 602,21 = pagamento R$ 63.148,35 PA 30/11/2004 (e-fl.
08) (-) apuracao DIPJ -retificadora R$ 62.546,15 (e-fls. 45/266).

No caso, a contribuinte apresentou duas DCOMP:

- a primeira DCOMP, transmitida em 09/03/2007, utilizou - como crédito -
saldo negativo do IRPJ 2004, valor R$ 27.014,25 (original), apurado conforme DIPJ 2005
(declaragao original);

- a segunda DCOMP, transmitida em 16/12/2009, utilizou - como crédito -
saldo negativo do IRPJ 2004, valor adicional de R$ 602,21 (original), conforme DIPJ 2005
(retificadora), ao computar a diferenca do pagamento a maior de estimativa mensal do PA
novembro/2004. Montante do saldo negativo do IRPJ AC 2004, RS 27.616,42 (original).

O despacho decisorio de 05/10/2010:

a) homologou apenas a 1* (primeira) DCOMP, ao considerar apenas o saldo
negativo do imposto de R$ 27.014,25 (original), atinente a DIPJ primitiva transmitida em
28/06/2005.

b) em relagdo a 2* DCOMP, nao levou em conta a DIPJ (retificadora),
embora transmitida eletronicamente em 30/07/2009 (antes da emissdo do despacho decisorio),
concluindo pela insuficiéncia do crédito demandado com base na DIPJ (original).

Na DRJ, a contribuinte buscou o reconhecimento da diferenga do crédito de
RS 602,21, pleiteado na 2* DCOMP. Porém, a matéria ndo foi conhecida, pois esse crédito teria
sido objeto de outro processo ja julgado, onde restara ndo reconhecido e que seria vedado
rediscutir, nestes autos.
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Identificados os pontos controvertidos, inexistindo preliminar, passo a
analisar o mérito.

Diversamente do entendimento da decisao a quo, nao houve matéria preclusa.
Veja.

O referido crédito adicional de RS 602,21, pleiteado nestes autos a titulo de
saldo negativo do IRPJ do ano-calendario 2004:

a) antes fora objeto do PER/DCOMP n° 5935.80179.290305.1.3.04-4479,
de 29/03/2005, onde foi requerido como diferenca de pagamento indevido ou a maior do IRPJ
Estimativa Mensal do PA 30/11/2004, valor R§ 602,21 = pagamento R$ 63.148,35 PA
30/11/2004 (e-fl. 08) (-) apuragdo DIPJ -retificadora R$ 62.546,15 (e-fls. 45/266); porém, foi
rejeitado pelo obice do art. 10 da IN SRF n° 600, de 2005, conforme Despacho Decisério da
DRF/Piracicaba, de 25/03/2009, objeto do Processo n° 13888.901959/2009-14 (vide copias
juntadas aos presentes autos (e-fls. 09/15).

b) a contribuinte deixou de recorrer (desistiu tacitamente do citado processo),
pois pagou o débito da compensagao nao homologada (e-fls. 14/16) e, na sequéncia, transmitiu
a DCOMP objeto dos presentes autos, pleiteando o referido crédito do imposto estimativa
mensal, agora sim a titulo de saldo negativo do imposto do ano-calendario 2004 (valor
adicional).

Diversamente do consignado na decisdo a quo, ndo houve decisao de mérito
nos autos do Processo n° 13888.901959/2009-14 (vide copias juntadas aos presentes autos (e-
fls. 09/16). O Fisco denegou o crédito, simplesmente, pelo 6bice do art. 10 da IN SRF n° 600,
de 2005 e ndo adentrou ao mérito (ndo analisou a formagdo, liquidez e certeza do crédito).
Entdo, a contribuinte desistiu tacitamente daquele processo, e apresentou nova DCOMP nestes
autos, informando utilizagdo do referido crédito a titulo de saldo negativo.

Superada essa questdo, entendo que, nesta instancia recursal, ndo ha como
prosseguir no julgamento, sob pena de supressao de instancia de julgamento.

Nao ha como analisar a formagao do indigitado crédito adicional bem como a
liquidez e certeza, pois hé falhas nas decisdes anteriores, nestes autos, que ndo enfrentaram o
mérito, ndo analisaram a formacgdo, liquidez e certeza do crédito demandado e, ademais, o
processo demanda instru¢do probatdria complementar.

O Onus probatodrio do fato constitutivo do direito creditério ¢ da contribuinte
(autora do pedido de crédito contra a Fazenda Nacional), nos termos do art. 373, I, da Lei
13.105, de 2015 - CPC/2015, de aplicacao subsididria ao processo administrativo fiscal.
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A contribuinte limitou-se a juntar aos autos copias DIPJ 2005, ano-calendario
2004 (retificadoras): a 1%, de 31/03/2006 (e-fls. 268/378) e a 2%, de 30/07/2009 (e-fls. 45/267).
Nao juntou coOpia da escrituragdo contabil (livro Diario e Razdo), dos balancetes de
suspensao/reducao, do livro Lalur.

No caso, consta copia do comprovante de pagamento - DARF, PA
novembro/2004, recolhimento 30/12/2004, valor R$ 63.148,35, codigo de receita 2365 (e-fl.
08). Porém, a contribuinte requer diferenca de saldo negativo de R$ 602,21, pois na DIPJ
(retificadora) reduziu o imposto do PA 30/11/2004 de RS 63.148,35 para R$ 62.546,15.

Se as falhas do processo fossem apenas atribuidas a contribuinte, seria caso
denegar o pleito. Porém, ha falhas também nas decisdes anteriores que nada decidiram nos
autos, quanto ao mérito da lide, até¢ agora, e ndo determinaram o saneamento do processo, a
complementacao de provas. Ha, portanto, falhas concorrentes, de ambas as partes.

Para evitar prejuizo a defesa, voto para dar provimento parcial ao recurso,
para afastar a preclusao do direito de pleitear o pretenso crédito (inexisténcia de decisdo de
mérito no processo anterior), mas sem homologar a compensagdo, e determinar o retorno dos
autos a unidade de origem para que analise o mérito do pedido quanto a formacao, liquidez e
certeza do crédito requerido, oportunizando ao contribuinte, antes, a apresentagdo de
documentos, livros contabeis/fiscais e esclarecimentos. Ao final, devera ser proferido despacho
decisorio complementar, retomando-se, a partir dai, o rito processual de praxe, inclusive quanto
a apresentagdo de nova manifestacdo de inconformidade em caso de irresignacao da
contribuinte.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel



